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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS
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RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2026
O Prefeito Municipal de Tunas, no uso de suas atribuições legais, ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 04/2026, para contratação da PAUSE & PERIN – ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do Sul, sob n.º 7.512, e no CNPJ n.º 92.885.888/0001-05, com sede na Av. Pernambuco, nº 1001, bairro Navegantes, CEP: 90.240-004, município de Porto Alegre/RS, pelo valor de R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais) mensais, que permanecerá fixo pelo prazo de 12 (doze) meses, para Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria jurídica em direito público, nos termos do art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Tunas/RS, 15 de maio de 2026.




_____________________________
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito Municipal de Tunas/RS
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